
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
GABINETE DO PREFEITO

L E I NR 595 DE 12 DE DEZ31:3?.O DE 1.990

Gontrato firmado pela ci tada fir~a com a Pre=ci tura :,:Dl1.icipal

Sm1ciono a se;uinte Lei:

Art. lº - lica isenta. do pag2!:lento do ISS (Ir.lposto

~ ,
no Luis-TIA.• ,

, .
a Rua .das 1~Y1cJ.o

al~rovou e eu

lnse •.Est. 12.

entrará ew visor Q pQTtir da data

de sua publicação, revogadas as disposições
E£:ta Lei.... 3°n.T.... --

o PREFEITO I.fU-XICI?AL DE BAG..D.t~, ESTlJ)O TIO r,~.A.PJ~..j"rrTÃO,
A

[;abcr (lue a (JeJuara I,:U11icipcl de TIacaoal,

Art. 2Q - A isonçao de Clue trata o Art. lQ desta Lei,

se refere só e espec{ficlli1enteao Ter~o de

Sobre Serviços), a ~irma NICOLAU COt RCIO'

faz

" Dis~5e sobre isenç~o de ISS
(Imposto Sobre Serviços) e
dá outras providências ".

CONSTRUÇXO E AGROPEOUiRIA LTDA., estabelecida

092.295-9.

rirulas d. 13 nQ 07 - P. Farol, na Cidade de
lJOrtadoru do C.G.O. (EF) 10.273.654/0001-42 e

~de ~acabal, para exccuçQO dos se~Jiços de rcfol~a e lli~plia -
ç2.0 do :;st::<lio -HCOR...ttSJ:O".

C:::L COl1 trário.

GABINETEDO ~~F~ITO
DE DEZ:5:J\J3:tODE 1.990.

DO LAGO
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